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Luislândia, 19 de Fevereiro de 2024.

Indicação n":0412O24

Selviço: Gabinete do Vereador

II\{DICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a viabilidade de solieitar ao setor

responsável para que possam fazer a limpeza das ruas no Distrito São Judas. Sabemos

que a limpeza e um serviço essencial. A necessidade de

adequada limpeza nas ruas consiste numa reivindicação constante dos moradores, os

quais reclamam que as ruas estão cheias de mato e sujeira. Portanto, solicito que o

Executivo providencie para que sejam tornadas as rnedidas necessárias. Um ambiente

limpo é um local com condições de conservação e higiene adequadâs para o convivio

social. Isso gera impactos positivo na saúde e na qualidade de vida da população.

Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

.-L

^ .4-
li,nio ja PãÍxãô da Cruz

Vereador

Ao. Exmo. Sr

Juvenal Alves dos Santos
DD. Prefeito Municipal de LUISLÂNoIa-VC

cEP:39.336-000 - RUAJOSÉ GONçALVES PARRELA, Ne 496 - CENTRo- LUtsúNDtA - MG

Com rneus cordiais cumprimentos, veúo atÍavés dâ presente;

Desta forma, certo de contar com o bom senso e visão do Exm". Sr. Prefeito


